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ESTADO DO ACRE 

16/06/2021 

SAGEM N 	,DE10DEiODE2021 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NICOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembicia Legislativa, por intermedio de Vossa Exceléncia, para fins de 
apreciacäo e aprovacão, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei 
que "Altera a Lei it0  2.308, de 22 de outubro de 2010, e cria o Certificado Acre SISA e o Selo Acre SISA, e dá 
Outras proVldências." 

o meio ambiente ecologicamente equilibrado é condiçao indispensável para a vida no planeta, 
especialmente a vida humana. A consciência dessa indispensabilidade predornina hoje in sociedade, porérn, esta 
possui poucos instrumentos para exercer o direito e o dever fuiadamental de preservá-lo para as presentes e thturas 
geraçöes, nos termos do art. 225 da ConstituiçAo Federal. 

Nesse sentido, o Estado do Acre criou o Sisterna Estadual de Incentivo a Serviços Ambientais 
(SISA), por meio da Lei n° 2.308, de 22 de outubro de 2010, corn o objetivo de fomentar a manutenção e a 
ampliacao da oferta dos serviços ecossistérnicos quanto ao carbono, a beleza cénica natural, a sociobiodiversidade, a 
água, ao solo, ao clima, a cultural e ao conhecimento tradicional ecossistémico. 

o SISA possibilita ao Estado do Acre a captação de recursos para o financiamento de politicas 
pAblicas de fomento da manutenção e da ampliacâo dos serviços ecossistémicos, serido a Lei no  2.308/2010 bastante 
versátil, como se depreende de scus instrumentos econômicos e financeiros, que, dentre outras fontes de recursos, 
pemlite o recebirnento de doaçôes de entidades nacionais e internacionais, püblicas on privadas. 

Entretanto, atualmente o ünico mecanismo de recebirnento de doaçöes 6 o chamado "pagamento por 
resultados de REDD+", no qual as sobreditas entidadcs fazem doacOes, normairnente corn encargos, não havendo 
urn mecanismo que aproxime as pessoas fisicas e as pessoas juridicas de micro, pequeno e rnédio porte do SISA. 

Assim, para viabilizar o exercicio da cidadania ambiental, foi concebido o Certificado Acre SISA, 
urn mecanismo destinado a captaçao de doaçOes sern encargos de pessoas fisicas e pessoas juridicas de qualquer 
porte que qucirarn contribuir corn politicas püblicas de fomento a rnanutençäo e a ampliaçâo da oferta dos serviços 
ecossistérnicos no Estado do Acre, sem transferéncia on aposentaçAo de ativos, apenas permitindo o sen uso para a 
divulgaçâo e publicidade de marcas, produtos e serviços dos apoiadores. 

Outrossim, visando at-air e estabelecer urn sisterna de gcstâo da qualidade para o desenvolvimento 
de projetos privados de REDD+, que reconhecidamente contribuem para a manutençäo e a ampliaçao da oferta dos 
serviços ecossistérnicos, mormente os relativos ao carbono, foi concebido o Seto Acre SISA, pie é o 
reconhecirnento pñb!ico de cumprirnento de urn determinado nIvet de exigéncia inerentes a urn padrão de qualidad; 
que observará os rnesmos parâmetros do Acre Carbon Standard (ACS). 

Ante o exposto, visando incrementar o instrumental de captaçâo de recursos pelo SISA para o 
financiamento de politicas ptblicas socioan,bientais voltadas ao fomento dos serviços ecossistêrnicos, apresenta-se a 
minuta de projeto de lei anexa. 

Corn essas breves consideraçoes, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
de Leis, baseado ern motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestern de inegavel interesse püblico, 
solicitando que a sua tramitaçAo se faça em regime de urgéncia. 

Atenciosamente, 
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Gladson de Lima Camell 
Govemador do Estado do Acre 
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PROJETO DE LEI N° DE lODE JUNHO DE 2021 

Altera a Lei no 2.308, de 22 de outubro de 2010, e cria o 
Certificado Acre SISA e o Selo Acre SISA, e di outras 
providéncias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  A Lei n° 2.308, de 22 de outubro de 2010, passa a vigorar coin a seguinle redaçáo: 

"Art. 70  

§ 3° 0 IMC, no exerciclo de sua atividade regulatéria, concederá o Selo Acre SISA de qualidade 
pan os projetos pñb!icos e privados que atenderem aos objetivos e as salvaguardas socloambientais 
do SISA, competindo-Ihe editar as normas cornplementares necessãrias." (NB) 

"cApiTuLo TX-A 

DO CERTIFICADO ACRE SISA 

Art. 35-A Pica cziado o Certificado Acre SISA corn o objetivo de obter apoio financeiro e material 
pan a execuçäo de projetos páblicos vinculados aos programas do SISA. 

Pathgrafo tinico. 0 Certificado Acre SJSA 6 urn reconhecirnento pñblico de apoio a projetos 
pübticos destinados a promover a manutenção ou a arnpliação da oferta dos serviços ecossistémicos 
vinculados am SISA. 

Art. 35-8 0 Certificado Acre SISA scrá concedido pclo IMC a pessoas fisicas e juridicas, de direito 
püblico on privado, nacionais ou estrangeiras, que prestem apoio tThanceiro ou material a execuçAo 
de projetos püblicos vinculados so SISA. 

§ 1° Os órgâos e entidades da Administraçao Páblica estadual interessados dcverão apresentar seus 
projetos no prazo estabelecido pelo !MC. 

§ 20 0 IMC analisará SC OS projetos apresentados se ertquadrarn nos objetivos do SISA. 

§ 30 0 TMC publicará edital contendo uma ernenta dos projetos aprovados e conclamando eventuais 
interessados em apoiá-Ios financeira on rnaterialmente. 

§ 
40 0 apoio material, mediante a doaçäo de bens e serviços, sé será admissivel se o projeto contiver 

justificativa detaihada da utilidade desses bens e serviços. 

§ 5°0 apoio financeiro e material seth formalizado mediante contrato, celebrado entre o apoiador co 
ôrgio on entidade responsável pelo projeto, corn a interveniência do IMC 

§ 6° 0 Certificado Acre SISA será expedido após o depósito dos recursos financeiros em conta 
especifica do Tesouro Estadual ou a conctusão da doaçäo de bens e services. 
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§ 7° 0 IMC editará as normas complementares nccessárias pan a concessâo do Certificado Acre 
SISA. 

Art. 35-C Os recursos tinanceiros, os bens e os serwços obtidos corn a concessào do Certificado 
Acre SISA ficam vinculados exclusivamente aos respectivos projetos. 

Parigrafo Unico. Findo o projeto, os bcns doados poderao ser utilizados em outras atividades 
destinadas ao desenvolvimento sustivet ou ser alienados, ficando o valor rcsultante da alienaçào 
vinculado ao fmanciamento cit outras atividades destinadas ao desenvolvimento. 

Art. 35-D Compete ao IMC a verificação e a validaçäo dos resultados dos projetos, segundo crittrios 
nacional e intemacionalmente aceitos. 

§ V 0 IMC podcrá credenciar entidades privadas pain fazcr a verificaçao dos resultados dos 
projetos, vedada a delegacão da validaçäo dos resultados. 

§ 2° Os resultados veriticados e vatidados dos projetos serâo divulgados no sitio cletrônico do IMC. 

Art. 35-E 0 Certificado Acre SISA nao transfere a titularidade de créditos de carbono ou de outros 
ativos ainbientais, mas poderá ser utilizado pan a divulgaçào e publicidade dc marcas, produtos e 
scrviços dos apoiadores. 

Parigrafo ünlco. 0 Certificado Acre SISA poderá ser cancelado SC 0 doador for condenado 
judicialmente por pralicas incompativeis corn os objetivos do SISA. 

Art. 35-F 0 percentual de dez por cento do valor arrecadado corn a concessào do Certificado Acre 
SISA seth destinado ao NC pan o desempenho de suas atribuiçoes legais." (Nil) 

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data cM sua publicacäo. 

Rio Branco - AC, 10 de junho de 2021, 133°  da Repáblica, 119°  do Tratado de Petrópolis e 60°  do 
Estado do Acre. 

Gladson tie Lima Camell 
Governador do Estado do Acre 
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